
Lei nº 3. 963, de 13 de junho de 2012. 

Altera dispositivos da. Lei .V\uniciuç.i nº 2.249, de 21 de 
fevereiro de 1991, que tiisµõe sojr:: a organização e 
atribuições do Conselho Municipai de Saúde, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARIT!NGA: 
Faço saber que a Câmara /.t.unicipal decreta e eu sanciono e promulgo a Lei nº 
3. 963/2012: 

Art. i º. O art. 2°, da Lei i�.unicil:•0c n° 2.249, de 21 de fevereiro de 1991, que 

r'\ dispõe sobre a organização e atribuições do Conselho Municipal de Saúde, e dá outras 
w providências, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 2º. O Conselho Municipal de Saúde, presidido pelo Secretário Municipal 
de Saúde, tem a seguinte composição: 

1 - um representante da Prefeitura Municipal; 
li - um representante do Govern.:l de Estado, através da repartição regional 

responsável pelas políticas públicas de sai'.<(ie, 
Ili - um representante das entida.des prestadoras de serviço de saúde; 
IV - um representante dos profissionais da saúde; 
V - dois representantes de movirnentos, instituições ou clubes de serviço; 
Vl - seis representantes de usuários. 
§ 1°. Os membros do Conselho Municipal de Saúde serão nomeados pelo 

Prefeito Municipal, mediante indicação dos órgãos e entidades estabelecidos no caput 
deste artigo. 

§ 2º. Os órgãos e entidades poderi\c), a qualquer tempo, propor por intermédio 
da Secretaria Municipal de Saúde, a substituição de seus respectivos 
representantes." 

Art. 2 ' . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 13 de junho de 2012. 
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